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ESTADO DE l\']ATO GROSSO 

L E I NQ 97 , de 4 de agosto de 1 948. 

Al tera a lei n Q 56, de 22 de outubro de 
947, 

, 
providências. , 1 e da outras 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 Q - Os cargos isolados de provimento er.§. 

tivo, de Escrivão de Polícia são os seguintes: 

1 - Escrivªo de Pol~cia 
1 - Escrivao de Policia 
2 - Escrivães de' Polícia 

- classe F 
classe E 

- classe D 

§ Único - Fica lotado na Delegacia de Polícia 

da Capital, o cargo de Escrivão de Polícia, classe F, 

do quadro da Cheratura de POlícia. 

suprimida 

Artigo 2 Q - Ficam crIados mais quatro (4) car 

~os isolados de provimento efetivo, classe E, de Identiftcador. 

Artigo ;Q - Ficam criados seis (6) cargos de 

Médicos Legistas e e. segulnte remuneraçao a titulo de gratlf'lc~ -
-çao: 

2 -cargos com a grati.ficação de Cr$ 250,00 men 
8al s. 

6 -ca-rgos com a 
saIs. 

gr'ltlficação de Cr$ 150,00 men 

Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em contr~ 

rio. 
~Pal-~cio Alencastro, em Cui~b~, 4 de agosto de 

1 948, 127 Q ia Independência e 60g da 'RepÚblica. 
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